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L E I n.9 5 2, de 3 de setembro de l.968. 

In3TI":UI A COIISS10 DO PlA�O DIRF.TOR DO s�io:ctPIO DE 

TAjUARI:I�GA e dá outras prOYidAncias. 

-

• • 

O SEl'ffiOR DOUTOR WA!.:P11X4R :t• A!IFRÔSIO, PR"!!''�ITO KUNICIPAL DB TA�ARI�I:.GA, 
.. 

usando das atribui9o�s que a lei lhe confere, 

FAZ SA��B que a cAmara �unicipal decreta e Ale promulga a seguinte lei:-
.. 

Arti60 l•- FiC<I. instit�ida a Comissao do Plano Diretor do Uuni-

cípio de Taquaritirl681 presidida pelo PI'9feito, 
-

com a constituiçao e as 
.. 

atribui9oes definidas nesta lei. 

Artigo 2•-A Comissão será constituida de 9(noYe) �&11bros,nomaa 
-

dos pelo Prefeito dentro do seg1inte oritério: 

I- Um Representante da Prefeitura, 

II- U= nepresentante da Cimara, 

III- Um Representante do Comércio, 

IV - Um Representante da Indústria, 

V - Um Representante da LaYou.ra e Pecuária, 
.. 

VI - Ua Representante das Profissoes liberais 

VII- Um Representante do Ensino, 
.. 

VIII- Um Representante das Associa9oes rAcreativas e esportivas e 

II- Um !apresentante da Imprensa local. 

§ l•- A Comissão será assistida pelo E116enheiro da .í:refeitura, 

designado para ta� pelo .. 'refeito :ll·lnic1pal, o qual devará tomar parte nas 
.. 

suas reunioes e debates, mas sem direito de voto. 

§ 2•- A Comissão elegerá, em sua primeira reunião, dentre seus 

'.embros, um Vice-Presidente, WD Seoretário e o relator do Regi:iiento Inte!:_ 

no a ser aproYado dentro de JO(trinta) dias. 

§ 31 .. O mandato de Ket11bros d� Comissão terá oaracter cívico 6r•

tuito e de serYiços relevantes, e ser' exercido por seis anos, renovavel 
.. 

de dois 11111 dois anos, pelo terço, em rodizio, sendo permitida a reconduyac 

§ 41- O Kembro da Comissão que deixar de comparecer a J(trls) reu 

nioês consecutivas, ou deixar de emitir parecer em asm10to sujeito a sua 

consideração por mais de JO(trinta� dias, sem Justificativa aceita pela 

Comissão, perd•r' auto:náticamente o nandato, deYendo ser suostituido de�

tro de 20(v1nte) dias da ooraunioa9ão do Prefeito. 
•rtiao 30 .. CO'llpete à Comissão: 
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• ·� 

I- Orient.ar a elebora9ão do Plano Diretor do Xunioípio e, ap6s a 

sua 
- -

aproYaçao por Lei, orientar e fiscalizar a sua ex•ouvao e ;iro:•f>r as 

modificações �ue se tornarem neoess�rias. 

II- emitir parecer sõbre todo projeto de lei ou medida aclmin1stra

tiva d• oaniter urbanistioo ou relaoiobado oom os servi9os de utilidu�e 

�blioa do Kunioípio, ouvido o Engenheiro cO!llpetente. 
-

III- promov9r estudos e di vulgaçao de conhecimentos urbanistioos e 

espeoial•�nte do ilano :iretor do '"'Unicípio. 

IV- indicar ao Prefeito �un1o1pal o urb 
-

nista ou organi�açao es;e-
-

oializad.a pera o�gani�r e dirigir os trabalhos de elaàora9ao do :1ano 

Diretor do Kunicípio e solicitar o pessoal adn1n1strativo e téonioo 

necessário ao dese:npen.�o de si.las atribu1,Ões, bem assim o �ater1al e 
-

local J?ara suas reunioes e servi9os. 

V- elaborar o seu ftegimento Interno e r$alizar os se�s trabalhos 

observados os seDllntes princípios : 

a) real1-a.;ão de, pelo !!lenos, 11•a reunião por m6s, 

b) deliberação por maioria absolut,a, 

o) registro, em atos e arqu1vo9 adequados, de todas as delibera-
-

9oes, pareceres, 
-

votos, plantas e de:nai� tnibalhos da Conissao e de seus 

tlcnioos, 

d) pub: ioidaoie 
-

de s�as reunioes e de s�us trabalhos, 

elaboaração do Palno :iret or �o �nioípio, a Comi 'l· 

são devenl apresentar, no mínimo, os seguintes ele�entos: 

I- �•anta Geral do �unic!pio com o wist9'D8 viário e d82ais oara

cteristioas da zona rural, 

II-Plano Cadastral da o1ô.ad• OCXll o sistema viário e d ema is oa ract! 

risticas do perí'lletro urbano e subUsrbano, 

III- Plano de Lonea�ento, 

IV- Código de obras, 

V- l'lanta de espaços verdes e élreas de "orea9ão ativa, 

VI- ;1anos de obras e servi9os de utilidade p�blioa, 

-

VII- . Planta es�u�átioa geral OO'll os projetos para as obras e servi 
• 

9os t'uturos, 

VIII• Anexos explicativos do r1ano Diretor e de sua exe'"�ão(proJe
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to, 01'9a111entos e :ae:noriais) rer.rente à todos ao11 s eus elementos e etapas 
-de real�zaoao, _ue oonstitu .. os planos exeO\ltivos. 

Artigo 5•- A Comissão deve'"' instalar-see iniciar seus tra alhos deg 
tro de )O( trinta) dias da nomeaoão de seus �embros, e o Plano :Diretor d! 
vera ser a_vresentado à apr .vação lee;islati va dentro de 6( seis) i:seses da 

- -instala9ao da Comissao. 
§ únioo- Desde a instalação da Cociissão, nenh'1111 projeto de lei ou 

medida administrativa referente à arruamento, lot.ea�ento, oonstruQÕes • 

espaços verdes, obras e s erviçoa de u ti lida de públ'lloa, i>od.erá ser apro
vado ou executado se:a prtlvio pareo •r da Comissão do Plano :iretor do :.:u
nioípio • •  

Artigo 6º- A l'refeitura deverl fornecer à Comissão, f\.11101onários 
looal, 111aterial e demais .eios neces9árioe à reall.a9ão de seus trabalhos 
dentro da verba fôs destinada, em cada exercício, no or.a111ento do �unioí
pio, ao P:ano �iretor. 

Artigo7t- : lsorit6�io t4onioo ser� tnstal�do e dirigido pelo 
Engenheiro �unicipal q ue fõr contratado par& fsse fi21 pela Pre�itura, 
na forma �revista no í l•, do Artigo 2a desta lei. 

Artigo so- Fioa a�rto na Contadoria :.!unioipal ura orlldi to esp·�
oial de lt:rSJ5.000,00(trinta e oinoo mil cruzeiros novos), que senl cober
to oom os recursos _proveniente s de opera1tões de orllt1i to que o "'lte ·uti vo 
�unioipal fina autorrizado a 1'9alizar. 

Artigo 91- A presente lei po derá ser modificada ou revogada pele 
voto míniao de dois terços dos Ver�adores que comp5em a Cãmara -"Ullicipal 
local, após q uatro anos, oontados da data de sl.IB prom•.llga.ão. 

Arti&o lOG- �sta lei entrará e� vigor na data de sua publicação, 
rev*&adas as disposivÕes em contrdrio. 
?R'Z:'"cI'!'URA lW1'tCir.i.:. D! TA �J.!iITINGA, J de setembro de l. 968. 
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... '!gistrada e publicada ,,Jla .�ecertana da l'refei tura, J de setembro de 1968. 
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